
Termo  de  Referência  para  Aquisições  por  Dispensa  de  Eletrônica  na
forma de Cotação Eletrônica

1. OBJETO

1.1 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

1.2. Aquisição de cadeiras novas para o Poder Legislativo -  Local:  Avenida
Professor  Justino  Alberto  Thetbohl,  nº  498,  Três  Forquilhas/RS,  conforme
quantidade e especificações abaixo:

Lote1 : 

Quantidade: 06 unidades

Discriminação
Cadeira  corporativa  disposta  em assentos  múltiplos,  tipo  longarina,  com 05
lugares,  com  braços  e  com  espaldar  médio.  Encosto  estruturado  em
compensado multilaminado anatômico de espessura mínima de 12 mm a 15
mm, estofamento em espuma injetada moldada de poliuretano com no mínimo
40  mm de  espessura  no  apoio  lombar  e  densidade  entre  45  a  50  KG/M³.
Revestida em corano preto. Contracapa do encosto no mesmo material que a
capa, provido de perfil de PVC que proporciona proteção ao produto. Encosto
com largura  no  apoio  lombar  mínima de  455  mm e  com extensão  vertical
mínima  de  470  mm.  Com  bordado  no  encosto  Assento  estruturado  em
compensado multilaminado anatômico de espessura mínima de 12 mm a 15
mm, estofamento em espuma injetada moldada de poliuretano com no mínimo
40  mm de  espessura  em média  predominante,  85  mm na  borda  frontal  e
densidade  entre  45  a  50  KG/M³.  Fixação  dos  elementos  ao  estrutural  do
assento através de parafusos e porcas garras com rosca métrica. Revestida
corano preto. Contracapa do assento em revestida em TNT, provido de perfil
de PVC que proporciona proteção ao produto. Assento com largura mínima de
480 mm e profundidade mínimas de 455 mm. Assento e encosto ligados por
haste de aço com espessura mínima da haste de 4,75 mm e largura mínima de
80.  Apresentar  junto  à  proposta  de  preços  certificado  de  conformidade  de
acordo com ABNT 16031/2012, acompanhado do Certificado da Qualidade do
processo  produtivo  ISO  9001:2015  emitido  por  Certificado  Acreditada  pelo
INMETRO, relatório de ensaio sobre ABNT NBR 8095/2015 material metálico
revestido e não revestido – corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada
no  mínimo de 2.100  horas  ,  que  contenha  união soldada em tubo de  aço
industrial  emitido  por  laboratório  acreditado  pelo  INMETRO  e  relatório  de
ensaio do esforço de tração de no mínimo 6.900 kgf na região da solda, e
Relatório ASTM D2794, ASTM D3363 ASTM D3359; ASTM D523 e NBR 10545
todos os relatórios em nome do fabricante. Estrutura da longarina composta,
por 2 barras na horizontal em tubo de aço 30x50 com espessura mínima de
parede de 1,5 mm e no pé 2 barras na vertical e 1 barra horizontal em tubo de
aço 30x50 com espessura mínima de parede de 1,5 mm e 3  suportes em



chapa  de  aço  para  fixar  os  assentos,  pintura  com  tinta  epóxi  poliéster
texturizado na cor preta. Braços fixos trapezoidais fechados, vazados, fixos por
no  mínimo  04  parafusos  em  cada  braço,  estruturado  em  alma  de  aço  e
recoberto com poliuretano integral skin de cor preta com textura. Dimensões
mínimas do apoio de 41 mm de largura e 330 mm de comprimento, altura em
relação  ao  assento  mínimo  de  285  mm.  Pés  com  ponteiras  injetadas  em
termoplástico polipropileno 30x50.   

Valor Unitário de Referência (não serão aceitos orçamentos com valor superior
ao de referência): R$ 2.500,00.

Lote2 : 

Quantidade: 02 unidades

Discriminação
CADEIRA GIRATÓRIA DIRETOR Cadeira Giratória Operacional, no mínimo do
tipo B, com braços reguláveis, conforme ABNT NBR 13962 com, no mínimo,
espaldar médio. Ajustes e movimentos independentes para altura do assento,
rodízios de duplo giro, giro de 360 graus do assento/encosto, altura dos braços,
altura do encosto, inclinação do encosto. Encosto: em tela flexível à base de
poliéster,  estruturado  em  quadro  injetado  em  resina  termoplástico  do  alto
desempenho, polipropileno com adição de fibra de vidro, material de excelente
tenacidade  e  ótima  resistência  mecânica,  além  de  ser  100%  reciclável.  O
encosto em tela flexível,  com células abertas e permeáveis ao ar,  facilita a
perspiração, que é a troca térmica do usuário com o ambiente, aumentando o
fator conforto. Outro fator importante proporcionado pelo uso de tela flexível no
revestimento do encosto é que este material não proporciona pontos de tensão,
distribuindo o peso do usuário aplicado ao encosto de melhor maneira, pois a
deflação da tela age como se este material se moldasse ao corpo do usuário.
Encosto  com  dupla  curvatura  (transversal  e  sagital)  para  acomodação  da
região lombar,  sendo interligado ao mecanismo através de uma lâmina em
chapa de aço, com espessura mínima de 6,5 mm e largura mínima de 50 mm,
com acabamento em pintura eletrostática à pó e com acabamento através de
coluna injetada no mesmo material termoplástico em alta pressão, com textura
suave,  não  corrugado  (sanfonado),  sendo  que  não  ficam aparentes  e  nem
acessíveis ao usuário os parafusos de fixação. Largura predominante mínima
da capa da coluna do encosto de 80 mm. Encosto provido de regulagem de
altura através de cremalheira  interna (automático,  sem o uso de botões ou
manípulos de rosqueamento), com, no mínimo, 05 pontos de parada e curso
vertical de 60 mm, no mínimo. Espaldar operacional, de encosto médio, cuja
extensão vertical mínima é de 470 mm e largura útil  mínima do encosto na
região do apoio lombar é de, no mínimo, 430 mm. Assento: estruturado em
chassi  de  polipropileno  injetado  com  aletas  de  reforços  estruturais  ou  em
compensado  multilaminado  anatômico  de  espessura  mínima  de  12  mm,
estofamento  em  espuma  flexível  de  poliuretano  injetada  moldada  com
espessura mínima predominante de 35 mm, dotado de carenagem de contra
capa  para  o  assento  injetada  em  polipropileno  que  proteja  todo  o  contra



assento e bordos. Fixação dos elementos ao chassi  de assento através de
parafusos e porcas garras com rosca métrica. Não será tolerado o uso de perfil
de bordos de PVC para acabamento e ou fixação da contra capa de assento.
Revestimento do assento em tecido tipo crepe, em poliéster, em cor a definir de
acordo com a cartela do fabricante. OU revestimento do assento em sintético
espalmado, popularmente conhecido como “couro ecológico” em cor a definir
de acordo com a cartela do fabricante. Largura e profundidade de superfície
mínimas de 460 mm (medição conforme metodologia proposta pela ABNT NBR
13962. Ajuste de altura do assento com curso mínimo vertical de 110 mm com
medição realizada conforme proposto pela ABNT NBR 13962. Inclinação do
assento fixa ou regulável, possibilitando posicionamento entre 0 e -7 graus em
relação  à  horizontal.  Mecanismo:  mecanismo  operacional  do  tipo  contato
permanente que possibilite, no mínimo, ajuste de altura do assento, ajuste de
altura do encosto e ajuste de inclinação do encosto, de maneira independente
entre  si.  Plataforma  do  assento  com,  no  mínimo,  oferta  de  furação  mais
espaçada conforme padrão nacional (160 x 200 mm), plataformas com furação
universal  serão  aceitas,  porém não  serão  aceitas  plataformas  com furação
menos espaçadas (apenas 125 x 125 m). Tal plataforma deve ser executada
em chapa de aço carbono estampada com espessura mínima de 2,65 mm e
fundida  aos  demais   elementos  através  de  solda  do  tipo  MIG/MAG  ou
eletrofusão. Suporte do encosto do mecanismo articulado com mola de retorno
automático que proporcione o contato permanente quando o mesmo estiver
destravado e sistema de frenagem por freio fricção, e o usuário deve ser capaz
de  travar  o  encosto  em  qualquer  posição  ao  longo  do  curso  angular  de
inclinação de 25 graus (mínimo). Suporte do encosto deverá obrigatoriamente
ser  provido  de  carenagem plástica  de  proteção  e  acabamento  injetada  em
polipropileno porém não ser corrugada (sanfonada), para preservar segurança
do usuário contra elementos ocos, coforme já especificado supra quando do
detalhamento  do  encosto  e  contra  encosto.  Elementos  metálicos  do
mecanismo construídos em chapa de aço e/ou expostos  devem apresentar
tratamento de superfície por meio de pintura eletrostática à pó, com tratamento
anti  ferruginoso  e  posterior  cura  e  polimerização  em estufa.  Base  giratória
arcada de cinco hastes em material injetado a base de nylon com fibra de vidro
com diâmetro  externo  mínimo total  de  590  mm.  Coluna  à  gás  para  ajuste
milimétrico da altura do assento e amortecimento ao sentar em conformidade
com DIN 4550 mínimo classe 3 e curso mínimo de variação vertical de 110
mm. Rodízios de duplo giro tipo injetados em poliamida, nylon com fibra de
vidro de cor preta, cuja fixação dispense solda ou buchas para alojamento do
pino dos rodízios, cujo diâmetro de fixação mínimo é de 11 mm e com anel
metálico  elástico,  com pistas  em poliuretano  ou  nylon,  de  cor  diferente  do
centro da roda e com diâmetro de roda de, no mínimo, 50 mm. Braços com
regulagem  de  altura,  com  estrutural  vertical  manufaturado  em  resina  de
engenharia do tipo nylon com fibra de vidro ou polipropileno com fibra de vidro
ou  alumínio  injetado  ou  ainda  em  aço  carbono  conformado  com  pintura
eletrostática. Carenagem do braço injetada em polipropileno. Apresentar junto
à  proposta  de  preços  certificado  de  conformidade  de  acordo  com  ABNT
13962/2018, Certificado da Qualidade do processo produtivo ISO 9001:2015
ABNT/INMETRO,  relatório  de  ensaio  sobre  ABNT  NBR 8095/2015  material
metálico revestido e não revestido – corrosão por exposição à atmosfera úmida
saturada no mínimo de 2.100  horas , que contenha união soldada em tubo de



aço industrial emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO e relatório de
ensaio do esforço de tração de no mínimo 6.900 kgf na região da solda, todos
os  relatórios  em nome do  fabricante.  O apoia  braço  deve  ser  injetado  em
termoplástico ou termo fixo PU com dimensões mínimas de 70 mm de largura e
240  mm de  comprimento,  curso  mínimo  de  regulagem  de  altura  conforme
Norma ABNT NBR 13962 e ajuste de altura dos braços acionado por botão,
frontal ou lateral, com mola de auto retorno, permitindo o ajuste em, no mínimo,
5 pontos de parada.   

Valor Unitário de Referência (não serão aceitos orçamentos com valor superior
ao de referência): R$ 1.100,00.

1.2 PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

1.2.1. Para o fim do disposto no art. 16, II, da Lei Complementar nº. 101, de 04
de  maio  de  2000  e  para  efeito  da  realização  da  aquisição,  a  despesa
decorrente  do  processo  tem  adequação  orçamentária  e  financeira  anual  e
compatibilidade  com  o  Plano  Plurianual  –  PPA,  com  a  Lei  de  Diretrizes
Orçamentária  – LDO e Lei  Orçamentária  Anual  -  LOA, sendo constatada a
existência de dotação orçamentária para o exercício de 2023, conforme abaixo
discriminado: 44.90.52 – Equipamentos e material permanente.

2.DA CONTRATAÇÃO

De acordo com o artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

A formalização da contratação do serviço deve ser realizada nos termos do
artigo 95, da Lei Federal nº 14.133/2021.

3. JUSTIFICATIVA
A contratação se faz necessária para substituir as cadeiras antigas.

4. DAS PROPOSTAS
4.1. O critério de julgamento das propostas é o menor preço.
4.2. Aplica-se a esta dispensa de licitação os benefícios constantes dos arts. 42
a 49 da Lei  Complementar  nº  123,  de  14 de dezembro de 2006,  devendo
constar na proposta que se trata de microempresa ou empresa de pequeno
porte.
4.2.1. A não identificação da empresa como sendo microempresa ou empresa
de pequeno porte importa em renúncia aos benefícios legais.
4.3. As  propostas  deverão  ser  enviadas  ao  e-mail
[contato@camaratresforquilhas.rs.gov.br]  ou  protocoladas  na  sede  do  Poder
Legislativo,  no  protocolo  geral,  dentro  do  prazo  constante  do  Aviso  de
Dispensa, cujas propostas serão convertidas em eletrônicas.
4.3.1. O recebimento das propostas por e-mail será confirmado por e-mail. 

camara@camarachapada.rs.gov.br

mailto:contato@camaratresforquilhas.rs.gov.br


4.3.2. Cabe a empresa entrar em contato com o órgão contratante no caso de
não receber a confirmação do recebimento, até 1 (uma) hora após o envio.
4.4. As certidões negativas e os demais documentos com o fim de demonstrar
a  regularidade  fiscal  e  jurídica  da  empresa,  serão  exigidas  somente  da
empresa vencedora.  
4.5. Os demais atos referentes a este procedimento serão publicados no Site
Oficial (https://www.camaratresforquilhas.rs.gov.br/)
4.6. Não serão aceitas propostas cujo valor seja superior ao valor unitário de
referência, confirmados como compatíveis na pesquisa de preços.

5. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

5.1. A execução da contratação se dará com a entrega dos objetos na sede do
Poder Legislativo.
5.2. O prazo para a entrega dos objetos é 60 dias, a contar do recebimento do
empenho assinado.
5.3. Nos  termos  do  art.  95,  I,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  a  nota  de
empenho substitui o contrato.

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

Os serviços e/ou bens serão recebidos:
a)  definitivamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico.
Os materiais e os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando
estiverem em desacordo com o solicitado.

7. FORMA DE PAGAMENTO

7.1. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal Eletrônica, indicando o
número da conta corrente, agência e banco.
7.2.  O  pagamento  será  efetuado  10  (dez)  dias  após  o  cumprimento  dos
subitens anteriores.
7.3.  No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota
fiscal/fatura, serão devolvidos à CONTRATADA para as correções necessárias,
não respondendo a CONTRATANTE por  quaisquer encargos resultantes de
atraso na liquidação dos pagamentos correspondentes, quando este se der por
culpa da CONTRATADA.
7.4 A liberação do pagamento ficará condicionada a verificação da situação da
CONTRATADA em relação às condições de habilitação e qualificação exigidas,
cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo.

8. DAS OBRIGAÇÕES
8.1 DA CONTRATADA
8.1.1. Fornecer os materiais e executar os serviços nas condições estipuladas,
no  prazo  e  local  indicados  no  contrato  em  estrita  observância  das
especificações do Estudo Técnico Preliminar e deste Termo de Referência.
8.1.2  Apresentar os documentos exigidos nos Anexos e assinar o termo de
contrato.

https://www.camaratresforquilhas.rs.gov.br/


8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços e dos
materiais fornecidos;
8.1.4.O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração,  substituir,  corrigir  ou  reparar,  às  suas  expensas  os
materiais/serviços com avarias ou defeitos, ou que não atendam às exigências
previstas no projeto e na proposta;
8.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes
ao objeto da presente aquisição;
8.1.6  Comunicar a Administração no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede  a  data  da  entrega  dos  materiais  e  dos  serviços,  os  motivos  que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no termo de referência; e
8.1.8.  Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários,  fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes,  deslocamento  de  pessoal,
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução dos serviços.

9.2 DA CONTRATANTE
9.2.1. Receber provisoriamente os materiais e serviços, disponibilizando local,
data e horário;
9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais
e  serviços  fornecidos  com  as  especificações  constantes  neste  Termo  do
Referência; e
9.2.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS
10.1. Aplica-se o previsto na Lei 14.133/2021, de 1º de abril de 2021.

11. DOS ANEXOS
11.1. Fazem parte deste Termo de Referência os Anexos I e II.
 

Três Forquilhas, 11 de agosto de 2023.

_______________________
Jeferson Sparremberger de Oliveira

Presidente da Câmara



ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 Habilitação jurídica:
1.1  no  caso  de  empresário  individual,  inscrição  no  Registro  Público  de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
1.2 Em se tratando de Microempreendedor  Individual  –  MEI:  Certificado da
Condição  de  Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará
condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;
1.3  No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em  vigor,  devidamente  registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
1.4 inscrição no Registro  Público de Empresas Mercantis  onde opera,  com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;
1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;
1.6  decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  sociedade  empresária
estrangeira em funcionamento no País;
1.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em
vigor,  com a ata  da assembleia  que o  aprovou,  devidamente  arquivado na
Junta  Comercial  ou  inscrito  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,
de 1971.
1.8  Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as
alterações ou da consolidação respectiva.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:
2.1  prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
2.2  prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia  do Tempo de Serviço
(FGTS);
2.4  prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;



2.5 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio
ou  sede  do  fornecedor,  relativa  à  atividade  em  cujo  exercício  contrata  ou
concorre;
2.6  caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  estaduais  ou
municipais  relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal  condição
mediante  a  apresentação  de  declaração  da  Fazenda  respectiva  do  seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA

Lote nº ........

DADOS FORNECEDOR
Razão Social: ....................................CNPJ: Nº ......................................
Endereço: .........................................................
E-mail: ............................ Telefone:
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: ....................................
CPF n°. ......................................

Esta Proposta tem validade de 60 (sessenta) dias.

Microempresa ou empresa de pequeno porte: [      ] Sim     [      ] Não     

Dispensa de Licitação nº ........ 

Valor Unitário: R$ ......................................


